
 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 20/2023 - SME, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

O Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado SME 2023, torna pública a retificação ao 

Edital nº 20/2023 – SME, de 27 de dezembro de 2023, que passa a vigorar com a redação a seguir: 

 

No subitem 1.1, onde lê-se: 

1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado tem por finalidade a formação de cadastro de reserva 
para, no surgimento de vagas, contratação temporária de profissionais para atuação no cargo de 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS, PROFESSOR DOS ANOS 
FINAIS, FONOAUDIÓLOGO, ATENDENTE TERAPÊUTICO, PROFISSIONAL DE APOIO 
ESCOLAR/CUIDADOR, PROFISSIONAL DE APOIO DO TRANSPORTE ESCOLAR/MONITOR, nas 
especialidades constantes no item 2 deste Edital, objetivando atender as necessidades das Secretaria 
Municipal de Educação, conforme disposto neste Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares 
e eventuais retificações, sendo que sua execução ficará a cargo de comissão nomeada pela Secretária 
de Educação. 
 

Leia-se: 

O presente Processo Seletivo Simplificado tem por finalidade a formação de cadastro de reserva para, 

no surgimento de vagas, contratação temporária de profissionais para atuação no cargo de PROFESSOR 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS, PROFESSOR DOS ANOS FINAIS, 

FONOAUDIÓLOGO, ATENDENTE TERAPÊUTICO, PSICOMOTRICISTA, NEUROPSICOPEDAGOGO, 

INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS, PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR/CUIDADOR, 

PROFISSIONAL DE APOIO DO TRANSPORTE ESCOLAR/MONITOR, nas especialidades constantes no 

item 2 deste Edital, objetivando atender as necessidades das Secretaria Municipal de Educação, 

conforme disposto neste Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais retificações, 

sendo que sua execução ficará a cargo de comissão nomeada pela Secretária de Educação. 

 
No subitem 2.2, onde lê-se: 
 
2.1. O Processo Seletivo Simplificado será classificatório e desclassificatório e constará de Avaliação 
Curricular e Experiência Profissional, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme estabelecido no quadro de atribuição de pontos, no Anexo II deste Edital.  

 
Leia-se: 
 
2.1 O Processo Seletivo Simplificado será classificatório e desclassificatório e constará de Avaliação 
Curricular e Experiência Profissional e prova prática para o cargo de intérprete de Língua Brasileira de 
Sinais de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelecido no quadro de 
atribuição de pontos, no Anexo II deste Edital. 
 
 
No subitem 2.2 nos Cargos de Nível Superior, onde lê-se: 
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Cargo: ATENDENTE TERAPÊUTICO 

Nº de Vagas: CADASTRO RESERVA 

Jornada de trabalho: 40 horas/semanal 

Vencimento:   PISO SALARIAL 

Requisito Mínimo: Licenciatura em Pedagogia, fornecido por instituição reconhecida pelo 
Ministério de Educação e (MEC) e certificado de conclusão de curso de 
atendente terapêutico. 

Atribuições: Auxiliar na formação do docente para o seu sucesso escolar e também 
para a vida, por meio de métodos e técnicas capazes de reduzir os índices 
de fracasso escolar e solucionar problemas do processo educativo, 
interpretando “o processo de aprendizagem, bem como da 
aplicabilidade de conceitos teóricos que lhe deem novos contornos e 
significados, gerando práticas mais consistentes, que respeitem a 
singularidade do estudante, procurando compreender de forma global e 
integrada os processos cognitivos, emocionais, sociais, culturais, 
orgânicos e pedagógicos que interferem na aprendizagem, a fim de 
possibilitar situações que resgatem o prazer de aprender em sua 
totalidade, incluindo a promoção da integração entre pais, professores, 
orientadores educacionais e demais especialistas que transitam o 
universo educacional do estudante. 

 
 
Leia-se: 
 

Cargo: ATENDENTE TERAPÊUTICO 

Nº de Vagas: CADASTRO RESERVA 

Jornada de trabalho: 40 horas/semanal 

Vencimento:   PISO SALARIAL 

Requisito Mínimo: Curso Superior, fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério 
da Educação (MEC) e certificado de conclusão de curso de atendente 
terapêutico. 

Atribuições: Auxiliar na formação do discente para o seu sucesso escolar e também 
para a vida, por meio de métodos e técnicas capazes de reduzir os 
índices de fracasso escolar e solucionar problemas do processo 
educativo, interpretando “o processo de aprendizagem, bem como da 
aplicabilidade de conceitos teóricos que lhe deem novos contornos e 
significados, gerando práticas mais consistentes, que respeitem a 
singularidade do estudante, procurando compreender de forma global 
e integrada os processos cognitivos, emocionais, sociais, culturais, 
orgânicos e pedagógicos que interferem na aprendizagem, a fim de 
possibilitar situações que resgatem o prazer de aprender em sua 
totalidade, incluindo a promoção da integração entre pais, 
professores, orientadores educacionais e demais especialistas que 
transitam o universo educacional do estudante. Fortalecer o 
desenvolvimento integral dos alunos, auxiliando no processo de 
ensino-aprendizagem, potencializando as habilidades cognitivas e 
aprimorando as competências socioemocionais. Desempenhar 
atividades junto a Equipe Multidisciplinar/ Sala de AEE que acompanha 
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a criança em seu tratamento médico/terapêutico. Lidar com crianças 
especiais introduzidas no contexto escolar da educação regular, 
podendo exercer a função de tutor, mediador, dependendo da 
necessidade da criança. Executar outras tarefas afins e correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. Deslocar-se até as 
Unidades Escolares ou outros espaços sob gerenciamento da SME, 
quando houver necessidade. 

 
 

No subitem 2.2, nos cargos de Nível Superior, inclua-se: 

Cargo:  NEUROPSICOPEDAGOGO 
Nº de Vagas: CADASTRO RESERVA 
Jornada de trabalho: 40 horas/semanal 
Vencimento: PISO SALARIAL 
Requisito Mínimo: Licenciatura em Educação ou de graduação em Pedagogia e certificado de 

conclusão de curso de pós-graduação em Neuropsicopedagogia, 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação e 
Cultura (MEC) 

Atribuições: Propor novos olhares educativos, pautados na neurofisiologia do 
indivíduo que aliadas às práticas pedagógicas vão procurar a facilitação 
da aprendizagem, além de identificação e redução dos problemas 
educacionais nos diversos níveis de escolaridade. Intervir na 
aprendizagem da criança a partir do entendimento da forma como o 
cérebro recebe, seleciona, transforma, memoriza, arquiva, processa e 
elabora todas as sensações captadas pelos diversos elementos sensores. 
Dar suporte aos professores, nas questões pedagógicas, psicológicas e 
neurológicas, para promover uma aprendizagem mais eficiente para os 
alunos. Propor práticas pedagógicas para a facilitação da aprendizagem, 
além de identificação e redução dos problemas educacionais nos diversos 
níveis de escolaridade. Utilizar de processos metacognitivos para lidar 
com dificuldades de aprendizagem relacionadas à linguagem escrita, 
matemática quanto na comunicação, defasagem decorrente de déficit 
visual, motor ou transtornos emocionais, bem como desenvolvimento 
intelectual diferenciado, tanto de alunos com incapacidade como dos 
com altas habilidades. Executar outras tarefas afins e correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. Deslocar-se até as 
Unidades Escolares ou outros espaços sob gerenciamento da SME, 
quando houver necessidade; 

Cargo: PSICOMOTRICISTA 
Nº de Vagas: CADASTRO RESERVA 
Jornada de trabalho: 40 horas/semanal 
Vencimento: PISO SALARIAL 
Requisito Mínimo: Licenciatura em Educação ou de graduação em Pedagogia, fornecido por 

instituição reconhecida pelo Ministério de Educação e Cultura (MEC) e 
certificado de conclusão de curso de pós-graduação em  reconhecido 
Neuropsicopedagogo pelo MEC. 

Atribuições: Fortalecer o desenvolvimento integral dos alunos, auxiliando no processo 
de ensino-aprendizagem, potencializando as habilidades cognitivas e 
aprimorando as competências socioemocionais por via do movimento;  
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Planejar, promover e implementar atividades que estimulem o 
desenvolvimento psicomotor, a reeducação psicomotora e intervenção 
precoce; Desenvolver estratégias, de intervenção através da atividade 
motora, que favoreçam o desenvolvimento cognitivo, emocional, físico e 
social; Elaborar, promover e executar a implementação do PEI (Plano 
Educacional Individualizado) e do PIT (Plano Individual de Transição), para 
os alunos que fazem parte do público alvo da Educação Inclusiva; 
Deslocar-se até as Unidades Escolares ou outros espaços sob 
gerenciamento da SME, quando houver necessidade; Identificar as 
necessidades educativas, colaborando com o processo ensino e 
aprendizado,visando o adequado desenvolvimento do aluno; Redigir 
relatórios pertinentes à função; Executar outras tarefas referentes ao 
cargo; Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, 
compatíveis com a função. 

 

 

No subitem 2.2, nos cargos de Nível Médio, inclua-se: 

Cargo: INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS 
Nº de Vagas: CADASTRO RESERVA 
Jornada de trabalho: 20 horas/semanal 
Vencimento: PISO SALARIAL 

Requisito Mínimo: Curso de Nível Médio, devidamente registrado pelo órgão competente, e 
Certificado de Curso de Libras de no mínimo 120 horas, 
devidamente registrado, fornecido por instituição reconhecida. 

Atribuições: Acompanhar, orientar e apoiar os professores, que atuam nas escolas 
municipais que atendem alunos com deficiência auditiva/surdez ou surdo 
cegueira. Mapear as escolas e classes em que constam matriculados 
alunos com deficiência auditiva/surdez ou surdo-cegueira que não se 
comunicam oralmente e atuar como intérprete dos mesmos. Organizar os 
cursos de formação de acordo com as necessidades de cada grupo de 
profissionais da unidade escolar e comunidade que constam 
matriculados alunos com deficiência auditiva/surdez ou surdo-cegueira. 
participar como intérprete das reuniões pedagógicas, dos espaços de 
formação, projetos e eventos promovidos SME. Promover ações nos 
quais os participantes das atividades possam expressar suas ideias, 
avaliar suas possibilidades e desenvolver o conhecimento em Libras, bem 
como a conversação e fluência nesta língua. Coordenar, acompanhar e 
avaliar as atividades oferecidas aos estudantes. Realizar os ajustes 
necessários para que as ações desenvolvidas alcancem as expectativas 
propostas no planejamento. Confeccionar e disponibilizar recursos 
didáticos para o ensino de Libras. Planejar e acompanhar as atividades 
pedagógicas desenvolvidas em parceria com os demais profissionais das 
Unidades de Escolares, na perspectiva do trabalho colaborativo da 
comunidade escolar, quando necessário, em consonância com o projeto 
político pedagógico. Elaborar e realizar registros solicitados pelas 
Unidades Escolares em documentos como: planos de trabalho, relatórios, 
pareceres descritivos, dentre outros. Participar do planejamento, 
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acompanhamento e avaliação das atividades desenvolvidas com alunos 
com deficiência auditiva/surdez, na perspectiva do trabalho colaborativo. 
(Lei Complementar Nº 280 de 13 de dezembro de 2017.) e dominar e 
interpretar a Língua de Sinais e a Língua Portuguesa para estabelecer a 
comunicação entre pessoas ou grupo de pessoas. Executar outras 
atividades correlatas. 

 

No subitem 3.1, onde lê-se: 

3.1 As inscrições para o presente Processo Seletivo Simplificado serão realizadas a partir da 00:00h do 

dia 10 de janeiro de 2024 até às 23h e 59min do dia 12 de janeiro de 2024, exclusivamente via 

internet, no site https://acailandia.novabit.com.br/seletivo/sme202023/, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato a prestação correta das informações acerca do cadastro e da inscrição. 

 

Leia-se: 

3.1 As inscrições para o presente Processo Seletivo Simplificado serão realizadas a partir da 00:00h do 

dia 10 de janeiro de 2024 até às 23h e 59min do dia 17 de janeiro de 2024, exclusivamente via 

internet, no site https://acailandia.novabit.com.br/seletivo/sme202023/, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato a prestação correta das informações acerca do cadastro e da inscrição. 

 

No item 4, que trata das etapas e dos critérios de avaliação, inclua-se: 

4.10 DA PROVA PRÁTICA  

4.10.1 A Prova Prática destinar-se-á a avaliar os conhecimentos e as habilidades do candidato 
quanto à tradução e à interpretação em LIBRAS. 

4.10.2 A Prova Prática do cargo de Intérprete de Língua Brasileira de Sinais será realizada no dia 
26/01/2024, mediante convocação por edital, obedecendo a ordem de classificação no resultado 
preliminar. 

4.10.3 A Prova Prática somará 100 (cem) pontos e tem como objetivo verificar o conhecimento 
prático para execução das atividades inerentes ao Intérprete de Língua Brasileira de Sinais e 
selecionar candidatos com competências e habilidades suficientes para ocupar o cargo. 

4.10.4 Os temas da prova prática serão sorteados na abertura dos trabalhos pela banca 
organizadora, atribuídos a todos(as) candidato(as) pertencentes àquele grupo, versará sobre os 
conteúdos trabalhados na Educação Básica em que conste um tema para a atividade 2 e um tema 
para a atividade 3. 

4.10.5  A Prova Prática de Libras terá duração máxima de 15 (quinze) minutos para cada candidato; 

4.10.6 A prova prática terá caráter eliminatório com comprovação da habilitação necessária ao 
exercício do cargo e será avaliada através de uma escala de 0 (zero) a 100 (cem), considerando-
se habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 70 (setenta) pontos; 
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4.10.7 Os candidatos não poderão assistir à execução das provas práticas de seus concorrentes; 

4.10.8 Somente será permitida a presença na sala de execução da prova prática de pessoas da 
equipe de organização do certame e o candidato a ser avaliado; 

4.10.9  Para ser aprovado o candidato deverá, necessariamente, pontuar em cada uma das duas 
atividades. 

4.10.10  A prova será composta por duas atividades, a saber: 

4.10.10.1 Atividade 1 – Apresentação e identificação pessoal em Libras, com duração de até 2 
(dois) minutos. 

4.10.10.2 Atividade 2 – O candidato, inicialmente, assistirá a um vídeo, gravado em Língua 
Portuguesa, de forma oral, referente ao tema sorteado pela banca. Em seguida, ele fará a 
interpretação simultânea deste vídeo para a LIBRAS. (Tempo: 07 Minutos). 

4.10.10.3 Atividade 3 – O candidato, inicialmente, assistirá a um vídeo, gravado em LIBRAS, 
referente ao tema sorteado pela banca. Em seguida, ele fará a tradução simultânea deste vídeo 
para a Língua Portuguesa, de modalidade oral. (Tempo: 06 minutos) 

4.10.11 Fazer a leitura do texto escrito em Língua Portuguesa. Para esta atividade a Banca Especial 
disponibilizará três textos para escolha do candidato às cegas. O candidato terá até 4 (quatro) 
minutos para leitura e preparação para narrativa em Libras do texto escolhido. 

4.10.11.1 Narrar em Libras o texto escolhido com duração de até 4 (quatro) minutos. 

4.10.12 A prova prática terá duração máxima de 15 minutos, tempo durante o qual o candidato 
deverá realizar as 03 (três) atividades. 

4.10.13 A banca será composta por 3 (três) membros do Departamento da Educação Especial que 
tenham graduação na área objeto do Processo Seletivo. 

4.10.14 A prova prática será filmada para efeito de registro e avaliação. 

4.10.15 A prova prática terá como base os seguintes critérios e pontuação: 

ASPECTO CRITÉRIO PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

 
NÃO VERBAL 

Postura 2,5  
15 Vestimenta 2,5 

Uso adequado do tempo. 10 

 

 
VERBAL 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Apresentação Pessoal 20  

 
85 

Uso adequado da soletração e dos sinais 
soletrados. 

20 

Uso adequado dos verbos sem e com 
concordância número pessoal. 10 

Uso adequado dos verbos sem e com 
concordância com a localização. 10 

Uso adequado de verbos classificadores 
10 
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Uso adequado dos numerais e 
quantificadores. 10 

Uso adequado dos parâmetros 
constitutivos dos sinais. 5 

 TOTAL DE PONTOS 100 PONTOS 100 PONTOS 

 

No Anexo I, onde lê-se: 

ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 27/12/2023 

Período de Inscrição 10 a 12/01/2024 

Análise de Títulos 15 a 23/01/2024 

Resultado Preliminar 24/01/2024 

Interposição de Recursos 25 e 26/01/2024 

Análise dos Recursos 29 e 30/01/2024 

Publicação do Resultado Final 01/02/2024 

Homologação 02/02/2024 

 
Leia-se: 

ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 27/12/2023 

Período de Inscrição 10 a 17/01/2024 

Análise de Títulos 18 a 30/01/2024 

Resultado Preliminar 31/01/2024 

Prova Prática (exclusiva para Intérprete de 
Libras) 

01/02/2024 

Interposição de Recursos 02/02/2024 

Análise dos Recursos 03 a 05/02/2024 

Publicação do Resultado Final 06/02/2024 

Homologação 07/02/2024 

 

No Anexo II, na tabela de atribuição de Pontos para PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL, no item 

3,2, onde lê-se: 
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3.2 Experiência 
Profissional em 
Docência nas áreas da 
Educação Básica.  
 

O tempo de serviço 
no exercício da 
função pretendida, 
deverá ser 
comprovado por 
meio da cópia e 
original do termo 
de posse ou 
apresentação do 
primeiro e último 
contracheque de 
cada ano 
trabalhado. 

02 2 4 

 

Leia-se: 

3.2 Experiência 
Profissional em 
Docência nas áreas da 
Educação Básica.  
 

O tempo de serviço 
no exercício da 
função pretendida, 
deverá ser 
comprovado por 
meio da cópia e 
original do termo 
de posse ou 
apresentação do 
primeiro e último 
contracheque de 
cada ano 
trabalhado. 

02 1 2 

 

Na tabela de atribuição de pontos PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS, PROFESSOR DOS ANOS FINAIS, 

no item 3.1, onde lê-se: 

3.1 Experiência 
Profissional em 
Docência nas áreas da 
Educação Básica.  
 

O tempo de serviço 
no exercício da 
função pretendida, 
deverá ser 
comprovado por 
meio da cópia e 
original do termo 
de posse ou 
apresentação do 
primeiro e último 
contracheque de 
cada ano 
trabalhado. 

04 2 8 
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Leia-se: 

3.1 Experiência 
Profissional em 
Docência nas áreas da 
Educação Básica.  
 

O tempo de serviço 
no exercício da 
função pretendida, 
deverá ser 
comprovado por 
meio da cópia e 
original do termo 
de posse ou 
apresentação do 
primeiro e último 
contracheque de 
cada ano 
trabalhado. 

03 2 6 

 

Na tabela de atribuição de pontos FONOAUDIÓLOGO, ATENDENTE TERAPÊUTICO, onde lê-se: 

FONOAUDIÓLOGO, ATENDENTE TERAPÊUTICO 

Leia-se: 

FONOAUDIÓLOGO, ATENDENTE TERAPÊUTICO, PSICOMOTRICISTA, NEUROPSICOPEDAGOGO 

 

No item 2.1 da mesma tabela, no quesito formação, onde lê-se: 

2.1 ATENDENTE 
TERAPÊUTICO 

 
Licenciatura em 
Pedagogia + Curso de 
Atendimento 
Terapêutico.  

Diploma ou 
certidão, 

devidamente 
registrado pelo 

órgão competente. 

 
01 

 
40 

 
 
 
 
 
 
 
 

40 
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Leia-se: 

2.1 
ATENDENTE 
TERAPÊUTICO 

 
Curso Superior,  fornecido por 
instituição reconhecida pelo  
Ministério de Educação (MEC) 
e certificado de conclusão de 
curso de atendente 
terapêutico. 

Diploma ou certidão, 
devidamente 

registrado pelo órgão 
competente. 

01 40 40 

 

No anexo II, inclua-se: 

INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS 

N° DE 
ORD. 

ESPECIFICAÇÃO DOS 
TÍTULOS 

COMPROVANTE QUANT. 
MÁXIMO 

VALOR 
UNITÁRIO 

PONTOS 
MÁXIMOS 

1. FORMAÇÃO 

1.1 Curso de Magistério 
(Nível Médio). 

Diploma de 
conclusão do curso 
de magistério, 
devidamente 
registrado pelo 
órgão competente. 

• Curso de 
Magistério 
Incompleto 
não será 
considerado  
para 
pontuação. 

 
 

 
01 

 
 

 
40 

 
 
 
 
 
 
 

 
40 

1.2 Curso Ensino Médio 
Regular ou Técnico. 

Diploma de 
conclusão do curso 
de Ensino Médio 
ou Técnico, 
devidamente 
registrado pelo 
órgão competente. 
Curso de Ensino 
Médio Incompleto 
não será 
considerado
 
para 
pontuação. 

 
 
 

 
01 

 
 
 

 
30 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EM DOCÊNCIA NAS ÁREAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
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2.1 Experiência Profissional 
na área pretendida / 
Eventos. 

O tempo de serviço 
no exercício da 
função pretendida, 
deverá ser 
comprovado por 
meio da cópia e 
original do termo 
de posse
 ou 
Apresentação do 
primeiro e último 
contracheque de 
cada 
ano trabalhado  ou 
Declaração 
comprovando 
participação em 
eventos como 
Intérprete de Libras. 

 

 
 
 

 
02 

 
 
 

 
5 

 
 
 

 
10 

2.2 Experiência Profissional 
nas áreas da Educação 
Básica. 

O tempo de serviço 
no exercício da 
função pretendida, 
deverá ser 
comprovado por 
meio da cópia e 
original do termo 
de posse
 ou 
apresentação
 do 
primeiro e último 
contracheque de 
cada ano 
trabalhado. 

 

 
04 

 

 
5 

 

 
20 

3. APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

3.1 Curso de Curso de 
Libras. 

Certificado 
 
ou Declaração de 
Curso de Libras 
com carga horária 
mínima de 120h, 
emitido por 
empresas ou 
entidades 
regularmente 
constituída e 
autorizada pelos
 
órgãos 
competentes, com 
data de expedição 
de até 5 anos. 

• Declaração 
original atual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10 
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(máximo de 03 
meses). 

• Não serão 
aceitos 
certificados 
com carga
 h
orária inferior 
a mínima 
exigida. 

Certificados com 
carga horária 
superior a mínima 
exigida, somente 
serão computados 
uma 
única vez. 

3.2 Curso de 
Aperfeiçoamento na 
área relacionada ao 
cargo pleiteado 

Certificado de 
Curso de 
Aperfeiçoamento 
na área relacionada 
ao cargo pleiteado 
com carga horária 
mínima de 40h, 
emitido por 
empresas ou 
entidades 
regularmente 
constituída e 
autorizada pelos
 
órgãos 
competentes, com 
data de expedição 
de até 5 anos. 

• Não serão 
aceitos 
certificados 
com carga 
horária inferior 
a mínima 
exigida. 

Certificados com 
carga horária 
superior a mínima 
exigida, somente 
serão computados 
uma 
única vez. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
05 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
20 

4 Prova Prática 

4.1 Prova Prática para 
Intérprete de Língua 

• Atividade 
prática 
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Brasileira de Sinais exclusiva para 
os candidatos 
Intérprete de 
Libras, que tem 
por objetivo 
verificar o
 conheci
mento prático
 
 para 
execução
 
das atividades 
inerentes a 
função de 
intérprete de 
libras; 

A prova prática 
terá caráter 
eliminatório com 
comprovação
 
da habilitação 
necessária ao 
exercício do cargo 
e será avaliada 
através de uma 
escala de 0 (zero) a 
100 (cem), 
considerando-se 
habilitado o 
candidato que 
obtiver nota igual 
ou superior a 70 
(setenta) 
pontos. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
100 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
100 

TOTAL DE PONTOS DISTRIBUÍDOS 200,0 
PONTOS 

 

 

No Anexo III, no QUADRO DE COMPOSIÇÃO DOS POLOS DA ZONA URBANA - EDUCAÇÃO INFANTIL, 

onde lê-se: 

POLO ESCOLAS 

CENTRO 
 

EM RAFAEL DE ALMEIDA 

CRECHE MARIA ONESIA DE CARVALHO 

CRECHE IVANETE MACEDO 

EMEI TANCREDO NEVES 

EMEI AMIGUINHOS DE JESUS 

EMEI PIMPOLHO 
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EMEI PINGO DE GENTE 

POLO ESCOLAS 

JARDIM AMÉRICA/BAIXÃO 
 

EMEI RAIMUNDA OLIVEIRA 
EMEI MARIA DO CARMO C. MARCHESINI 

POLO ESCOLAS 

VILA ILDEMAR 
 

CRECHE MARIA SALES DA SILVA 

CRECHE VOVO NAIR BARROS 

EM JOVIANA FARIAS 

EMEI IRANILDE C. SOBRAL 

POLO ESCOLAS 

PEQUIÁ 
 

EM EDUARDO PEREIRA DUARTE 

EM CIRANDINHA 

CRECHE HÉLIO MACEDO DE FREITAS 

 

Leia-se: 

POLO ESCOLAS 

CENTRO 
 

EM RAFAEL DE ALMEIDA 

CRECHE MARIA ONESIA DE CARVALHO 

CRECHE IVANETE MACEDO 

EMEI TANCREDO NEVES 

EMEI AMIGUINHOS DE JESUS 

EMEI PIMPOLHO 

EMEI PINGO DE GENTE 

POLO ESCOLAS 

JARDIM AMÉRICA/BAIXÃO 
EMEI RAIMUNDA OLIVEIRA 

EMEI MARIA DO CARMO C. MARCHESINI 

POLO ESCOLAS 

VILA ILDEMAR 
 

CRECHE MARIA SALES DA SILVA 

CRECHE VOVO NAIR BARROS 

EM JOVIANA FARIAS 

EMEI IRANILDE C. SOBRAL 

EMEI VINICIUS DE MORAES 

POLO ESCOLAS 

PEQUIÁ 
 

EM EDUARDO PEREIRA DUARTE 

EM CIRANDINHA 

EM ALMIRANTE BARROSO 

POLO ESCOLAS 

PLANO DA SERRA 
CRECHE HÉLIO MACEDO DE FREITAS 

EM NOVO HORIZONTE 

 

No QUADRO DE COMPOSIÇÃO DOS POLOS DA ZONA URBANA - PROFESSORES DE ENS. 

FUNDAMENTAL - 1º AO 5º ANO, onde lê-se: 

POLO ESCOLAS 

CENTRO E.M. ARENYVYA DE PAULLA OLIVEIRA 
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E.M. GASTÃO VIEIRA 

E.M. GONÇALVES DIAS 

E.M. KIOLA SARNEY 

E.M. MONTEIRO LOBATO 

E.M. PEQUENO PRÍNCIPE 

E.M. PROFESSORA MARGARIDA 

E.M. RAFAEL DE ALMEIDA 

E.M. ROSEANA SARNEY 

E.M. SÃO JOÃO BATISTA 

E.M. SIMONE MACIEIRA 

POLO ESCOLAS 

JARDIM AMÉRICA/BAIXÃO 
 

E.M. ÂNGELO CLAUDINEI CAPELLOZA 

E.M. JESUS DE NAZARÉ 

E.M. ALDEBARÃ 

POLO ESCOLAS 

VILA ILDEMAR 
 

CENTRO EDUCACIONAL DOUTOR EDILSON 
CARIDADE – APAE 

PROFESSORA MARGARIDA 

E.M. CRISLAINE GONÇALVES 

E.M DÁRIO BRITO 

E.M. JOSÉ ALBERTO LAZZARIN 

E.M. VINICIUS DE MORAES 

POLO ESCOLAS 

PEQUIÁ 
 

E.M. EDUARDO PEREIRA DUARTE 

E.M. DARCY RIBEIRO 

E.M. ANTÔNIO OLIVEIRA CAMPOS 

E.M. EGÍDIO QUINTAL 

E.M. NOVO HORIZONTE 

 

Leia-se: 

POLO ESCOLAS 

CENTRO 
 
 

E.M. ARENYVYA DE PAULLA OLIVEIRA 

E.M. GASTÃO VIEIRA 

E.M. GONÇALVES DIAS 

E.M. KIOLA SARNEY 

E.M. MONTEIRO LOBATO 

E.M. PEQUENO PRÍNCIPE 

E.M. PROFESSORA MARGARIDA 

E.M. RAFAEL DE ALMEIDA 

E.M. ROSEANA SARNEY 

E.M. SÃO JOÃO BATISTA 

E.M. SIMONE MACIEIRA 

POLO ESCOLAS 

JARDIM AMÉRICA/BAIXÃO 
 

E.M. ÂNGELO CLAUDINEI CAPELLOZA 

E.M. JESUS DE NAZARÉ 
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E.M. ALDEBARÃ 

POLO ESCOLAS 

VILA ILDEMAR 
 

CENTRO EDUCACIONAL DOUTOR EDILSON 
CARIDADE – APAE 

PROFESSORA MARGARIDA 

E.M. CRISLAINE GONÇALVES 

E.M DÁRIO BRITO 

E.M. JOSÉ ALBERTO LAZZARIN 

E.M. VINICIUS DE MORAES 

POLO ESCOLAS 

PLANO DA SERRA 

E.M. ANTÔNIO OLIVEIRA CAMPOS 

E.M. EGÍDIO QUINTAL 

E.M. NOVO HORIZONTE 

PEQUIÁ 
E.M. EDUARDO PEREIRA DUARTE 

E.M. DARCY RIBEIRO 

 

No QUADRO DE COMPOSIÇÃO DOS POLOS DA ZONA URBANA - PROFESSORES DE ENS. 

FUNDAMENTAL - 6º AO 9º ANO, onde lê-se: 

COMPONENTES CURRICULARES: LÍNGUA PORTUGUESA, LÍNGUA INGLESA, EDUCAÇÃO FÍSICA, 
MATEMÁTICA, CIÊNCIAS, HISTÓRIA E GEOGRAFIA 

POLO ESCOLAS 

CENTRO  
 

E.M. SARAH KUBISTCHEK 

E.M. KIOLA SARNEY 

E.M. RAIMUNDO TELEFRE 

E.M. JURGLEIDE ALVES SAMPAIO 

E.M. SIMONE MACIEIRA 

POLO ESCOLAS 

JARDIM AMÉRICA/BAIXÃO 

E.M. JULIETA QUINTAL 

E.M. JESUS DE NAZARÉ 

E.M. ALDEBARÃ 

POLO ESCOLAS 

VILA ILDEMAR 

E.M. FERNANDO RODRIGUES 

E.M AULÍDIA GONÇALVES DOS SANTOS 

E.M. DOUTOR EDILSON CARIDADE 

POLO ESCOLAS 

PEQUIÁ 

E.M. EDUARDO PEREIRA DUARTE 

E.M. DARCY RIBEIRO 

E.M. ANTÔNIO OLIVEIRA CAMPOS 

E.M. EGÍDIO QUINTAL 

E.M. NOVO HORIZONTE 

 

Leia-se: 

COMPONENTES CURRICULARES: LÍNGUA PORTUGUESA, LÍNGUA INGLESA, EDUCAÇÃO FÍSICA, 
MATEMÁTICA, CIÊNCIAS, HISTÓRIA E GEOGRAFIA 
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POLO ESCOLAS 

CENTRO  
 

E.M. SARAH KUBISTCHEK 

E.M. KIOLA SARNEY 

E.M. RAIMUNDO TELEFRE 

E.M. JURGLEIDE ALVES SAMPAIO 

E.M. SIMONE MACIEIRA 

POLO ESCOLAS 

JARDIM AMÉRICA/BAIXÃO 

E.M. JULIETA QUINTAL 

E.M. JESUS DE NAZARÉ 

E.M. ALDEBARÃ 

POLO ESCOLAS 

VILA ILDEMAR 

E.M. FERNANDO RODRIGUES 

E.M AULÍDIA GONÇALVES DOS SANTOS 

E.M. DOUTOR EDILSON CARIDADE 

POLO ESCOLAS 

PLANO DA SERRA 
E.M. ANTÔNIO OLIVEIRA CAMPOS 

E.M. EGÍDIO QUINTAL 

POLO ESCOLAS 

PEQUIÁ E.M. EDUARDO PEREIRA DUARTE 

E.M. DARCY RIBEIRO 

 

Inclua-se no Anexo III o quadro abaixo: 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DAS ESCOLAS DO CAMPO - PROFISSIONAL DE APOIO 

ESCOLAR/CUIDADOR 

LOCALIZAÇÃO ESCOLA 

EDUCAÇÃO DO CAMPO 

EM AMOR DE MÃE 

EM ANA LUCIA ALVES 

EM ANTONIO ALVES MOREIRA. 

EM ANTONIO DE ASSIS 

EM CANUTO REIS 

EM COELHO NETO 

EM CONQUISTA DA LAGOA 

EM DIVINA PROVIDÊNCIA 

EM DUQUE DE CAXIAS 

EM FORÇA DA UNIÃO 

EM GERUSAMAR COSTA MOURA. 

EM GETÚLIO VARGAS 

EM JOÃO DO VALE 

EM JOSÉ BONIFÁCIO 

EM JUSTINO GUSMÃO 

EM LEONIDAS CLEMENTE  

EM MARIO CABRAL 

EM NOSSA SENHORA   DE FÁTIMA 

EM NOVA CANAÃ 

EM NOVO BACABAL 
Documento assinado eletronicamente por Neldir Ribeiro Silva,Presidente da Comissão de Seletivo, em 12/01/2024 14:25:11, conforme horário
oficial de Brasília, .com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar, informando o código verificador:
DOC-050729054178

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar?cod=DOC-050729054178


 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

EM OZIEL ALVES 

EM PADRE JOSIMO. 

EM SÃO JOSÉ 

EM SUDELÂNDIA 

 

Açailândia-MA, 12 de janeiro de 2024. 

Assinado Eletronicamente* 

NELDIR RIBEIRO SILVA 
Presidente da Comissão 
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